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Lei n. 1425, de 03 de novembro de 2017.
INSTITUI CONCURSO DE FOTOGRAFIA WESTFALIA EM FOCO para 2018 com o TEMA MEMÓRIAS DE INFÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
 
 SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

            Art. 1º Fica instituído o X Concurso de Fotografias  Westfália em Foco, com o tema “Memórias da Infância”, com inscrições e entrega das fotos  no período de 1º a 10 de agosto de 2018, cujo regulamento segue anexo e é parte integrante da presente lei. 

            Art. 2º Para os fins de que trata o artigo anterior fica autorizada a aquisição e entrega de troféus e dos seguintes prêmios: 

I - primeiro lugar: R$ 700,00 (setecentos reais); 


II - segundo lugar: R$ 500,00 (quinhentos reais); 


III - terceiro lugar: R$ 400,00 (quatrocentos reais); e 


IV - fotografia escolhida pelo público: R$ 400,00 (quatrocentos reais).

             Art. 3º Para a cobertura das despesas decorrentes desta Lei serão utilizados recursos da Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto do Orçamento Anual de 2018. 
           Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 3 de novembro de 2017.

         Otávio Landmeier







                 Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Mensagem Justificativa ao 

Projeto de Lei n° 071/2017

                                                        Westfalia, 27 de outubro de 2017




Senhor Presidente e




Senhores Vereadores:




Estamos encaminhando projeto de lei que institui o X Concurso de Fotografias Westfália em Foco, para o ano de 2018, com o tema Memórias de Infância, com o objetivo de resgatar memórias, sob o registro do olhar fotográfico e que provoque as nossas emoções, seja pela lembrança de momentos alegres, tristes ou apenas triviais, mas que nos tocam profundamente. 




A Secretaria de Educação e Cultura, coordenadora do projeto, optou por antecipar a regulamentação, pois os interessados, conhecendo o tema, poderão desde agora fazer registros que considerarem importante, inclusive aproveitando o período de férias.




Certos de que a matéria merecerá total apoio e aprovação dos senhores edis, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente,






                        Otávio Landmeier












         Prefeito 

Sr. Jucimar Oneide Docena

MD Presidente de Câmara de Vereadores
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